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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  REGIME  ESPECIAL.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO  POR  AUSÊNCIA DE  APROVAÇÃO  EM
CONCURSO  PÚBLICO.  PRECEDENTE  DO  STF.
JULGADO  SOB  A  SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO
GERAL.  RE 705.140/RS.  DIREITO AOS DEPÓSITOS DE
FGTS.  PERÍODO  TRABALHADO  E  NÃO  PRESCRITO.
SALDO DE SALÁRIO DEVIDO.  EXTIRPAÇÃO DE VERBA
NÃO  CONSIDERADA  SALDO  DE  SALÁRIO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

Consoante  orientação  proclamada pelo  STF,  em sede  de
repercussão  geral  (RE  705.140/RS),  a  contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a não
ser o pagamento do saldo de salários pelo período laborado
e dos valores correspondentes aos depósitos de FGTS. 

Tratando-se a questão de falta de pagamento salarial,  em
regra,  cabe ao empregador comprovar que o fez, pois, ao
reverso, subtende-se que não o efetuou. Na espécie,  não
restou demonstrado que a municipalidade adimpliu  com os
salários retidos, sendo devida a condenação. 
Por  outro  lado,  décimo terceiro  e  adicional  de  férias  não
integram  saldo  de  salário,  por  isso,  excluídas  da
condenação.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Município  de  Campina
Grande insurgindo-se contra a sentença (fls. 40/43) do Juízo de Direito da 2ª Vara
da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  julgou  parcialmente
procedente  a  Ação de Cobrança  promovida por  Aleksandra dos Santos Silva
contra a citada edilidade.
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Na sentença  o julgador  determinou o pagamento de saldo de salário
referente janeiro a abril de 2013, 13º proporcional de 2012 e 2013, bem com férias e
proporcionais, com adicional, do período aquisitivo de 2012/2013, com atualizações.

Na  tese  defensiva  aventada  pelo  Município,  esclarece:  1)  inexiste
pendência  financeira,  porquanto  ausente  de  prestação  de  serviço;  2)  o  período
trabalhado  foi  apenas  de  julho  de  2012  a  dezembro  de  2013;  3)  nulidade  da
contratação, não ensejando a condenação do décimo terceiro e férias, fls. 46/54.

Intimada para contrarrazões, a autora quedou inerte, fls. 48. 

Parecer do Ministério Público  pelo provimento parcial  do apelo para
excluir da condenação o décimo terceiro e as férias, fls. 56/61.

É o relatório.
Decido. 

O tema central recai sobre o pagamento de verba  salarial –  saldo de
salário retido, décimo terceiro e férias com o terço constitucional – a servidor público
contratado temporariamente pelo Município de Campina Grande e do FGTS. 

O magistrado considerou como inadimplido o salário de janeiro a abril
de 2013, 13º salário proporcional de 2012 e 2013, férias com o terço legal, período
aquisitivo de 2012 e 2013. 

In casu, o vínculo estabelecido entre a parte autora e a edilidade restou
comprovada por meio dos documentos de fls.  06/07, de que fora contratada para
prestar serviços como auxiliar de serviços gerais, conforme disposto nas anotações
contratuais.

Com  efeito,  destaco,  consoante  entendimento  adotado  em  diversos
precedentes,  que o vínculo laboral objeto da ação deve ser considerado nulo, por
ter  sido  a  parte autora admitida,  sem a prévia  aprovação  em concurso público,
descaracterizando a justificativa de excepcional interesse público (art. 37, IX, CF)
exposta na contratação, até mesmo diante das funções exercidas, até mesmo pelo
longo período da contratação. Na espécie, a excepcionalidade perdurou, no mínimo,
de  2011  até  julho  de  2013,  o  que  demonstra  um  longo  período  de  vínculo,
desnaturando a “excepcionalidade”.

Fixada essa premissa – de que a contratação é nula – é imperativo se
observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso
(RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão geral (art. 543-B, CPC),
que tratou da matéria relativa aos  “efeitos trabalhistas decorrentes de contratação
pela Administração Pública de empregado não submetido à prévia aprovação em
concurso público” (tema 308 das repercussões gerais)

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na linha do
que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da repercussão
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geral – decidiu que a contratação considerada nula,  por violação à exigência do
ingresso no serviço público através de concurso, não gera efeitos jurídicos, salvo a
percepção  do  saldo  de  salário  (correspondente  ao  período  laborado)  e  ao
levantamento de depósitos de FGTS, nos seguintes termos:

[...]  a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal
pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, §
2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em
relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da
Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,
MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 
1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público,  cominando a
sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.1

Com efeito, por considerar que o contrato de trabalho objeto desta ação
é nulo (pelos motivos supra) e da orientação do Supremo Tribunal Federal de que,
nessas hipóteses, são devidas as verbas salariais e ao saldo do FGTS.

Por conseguinte, a sentença deve ser parcialmente reformada, por não
estar  alinhada  ao  entendimento  das  Cortes  Superiores,  porquanto  reconheceu
verbas (décimo terceiro salário e férias) não consideradas como saldo de salário e
não  estão acobertadas pelo entendimento firmado em repercussão geral. Apenas
resta devido o salário de janeiro a abril de 2013.

Cumpre  ressaltar  que  a  Suprema  Corte  também  asseverou  que  o
referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o pagamento dos saldos
de salários  em casos de contratos  nulos)  é  aplicável,  mesmo quando o  vínculo
declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa, como na hipótese dos autos,
em que  a  contratação  aconteceu  sob  o  pretexto  de  atendimento  a  excepcional
interesse público. Nesse sentido:

1 STF -  RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.

                                                      Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                        



Apelação Cível n.º 0011957-20.2013.815.0011 

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478,
red.  do  acórdão  Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori
Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se nega provimento.2 

Assim, considerando ser devido o saldo de salário de janeiro a abril de
2013, porquanto inexiste prova do seu pagamento, vez que, nem mesmo a ficha
financeira  fora  colacionada  pela  edilidade,  de  sorte  a  balizar  a  prova  do  seu
pagamento3,  inexiste  razão  para  reforma  neste  aspecto,  sendo  devido  o  ajuste
apenas à condenação do décimo terceiro, férias e seu adicional.

Concluindo a apreciação  dos recursos,  com base no art.  932,  V do
CPC, dou provimento parcial ao apelo interposto pelo Município de Campina Grande
para  extirpar  da  condenação  do  pagamento  do  décimo  terceiro,  férias  e  seu
adicional, mantendo-se inalterados os demais termos da sentença.

Por se tratar de decisão ilíquida e considerando o que a apelada decaiu
em mais da metade do pedido,  deve suportar  60% do pagamento das custas e
honorários advocatícios, percentual a ser arbitrado em fase de liquidação do julgado,
ex vi do art. 85, §4º, II do CPC, observada a Gratuidade Processual deferida. Ao
apelante incumbe o pagamento de 40% da verba honorária, respeitada, porém, a
isenção de custas. 

P. I.

João Pessoa, 8 de fevereiro de 2018.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

g/04

2STF  -  RE  863125  AgR,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  14/04/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.  
3PROCESSUAL CIVIL -  Apelação cível  e  Reexame necessário -  Ação de cobrança -  Servidor público municipal  -
Exoneração  -  Pretensão  ao  pagamento  de  salário,  13º  salário  e  férias  -  Procedência  na  origem -  Irresignação  -
Pagamento - Fato extintivo do direito do autor - Ônus do réu (art. 333, II, do CPC) - Comprovação de pagamento dos
salários pleiteados e do 13º salário dos anos de 2011 e 2012 - Ausência de prova quanto ao adimplemento das demais
verbas  -   Provimento  parcial.  […]  -  Restando  demonstrado,  através  das  fichas  financeiras,  o  pagamento  dos  salários
referentes aos meses de junho e julho de 2011, e de junho, julho e agosto de 2012, bem como, do 13º salário dos anos de
2011 e 2012, é de se reformar a sentença a quo neste ponto,  afastando a condenação quanto a estas verbas. (…)  TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002860320148150031,  2ª  Câmara Especializada Cível,  Relator  DES ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS, j. em 10-11-2014
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